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Não é de agora a colaboração da SÉRVULO com a Região Autónoma da Madeira, no âmbito 
da prestação de serviços jurídicos a entidades do sector público e privado. Mas não sobram 
dúvidas de que o ano de 2010 representa um marco na intensificação de parcerias de 
excelência entre a SÉRVULO e entidades madeirenses. Por uma lado, o trabalho da 
SÉRVULO na Região intensificou-se, o que se fica tanto a dever a um estreitamento de laços 
alicerçados em experiências profissionais anteriores bem sucedidas, como à crescente 
exigência e sofisticação dos projectos e da vida jurídica na Região. Mas, porventura mais 
importante, o que marcou 2010 no plano das relações entre a SÉRVULO e a Madeira foi o 
aprofundamento da empatia e confiança entre os sócios e colaboradores da SÉRVULO e os 
responsáveis madeirenses. Neste plano, foram diversos os contactos que tivemos oportunidade 
de desenvolver, fruto do interesse e da cordialidade daqueles que, nos diversos sectores, 
dirigem os negócios da Região. 
Não foi um ano fácil para a Madeira. Para além dos trágicos acontecimentos de 20 de 
Fevereiro, outras dificuldades se lhe somaram com duros impactos sobre uma economia 
regional muito alavancada no turismo. Da crise internacional ao encerramento do espaço 
aéreo europeu mercê do vulcão finlandês em erupção, tudo se parece ter conjugado para 
testar a resiliência madeirense. Talvez por isso mesmo a simpatia e abertura com que 
fomos acolhidos no arquipélago no decurso de 2010 nos tenha tocado de forma particular. 
Sentimo-nos bem na Madeira. Não por acaso fechámos o ano com a realização, em parceria 
com a Direcção Regional da Administração Pública e Local de um seminário intensivo sobre 
a temática da contratação pública, que teve lugar no Museu Casa da Luz, no Funchal. 
Contámos, aqui, com o empenhamento pronto e esclarecido do Dr. Jorge Oliveira, a quem 
muito agradecemos. E também não por acaso iniciámos o ano de 2011 com a realização de 
uma conferência subordinada ao tema «As medidas tributárias aprovadas (2010-2011) no 
contexto da crise económica nacional e o poder tributário próprio da RAM: limites e 
perspectivas», que decorreu, no Funchal, no Centro de Estudos de História do Atlântico, 
organização desta feita em parceria com o Dr. Nuno Teixeira, Deputado ao Parlamento 
Europeu, que emprestou todo o seu entusiasmo e competência para o sucesso do evento. 
Contámos com a presença do Senhor Secretário Regional do Plano e Finanças, Dr. José 
Manuel Ventura Garcês e do Senhor Director Regional dos Assuntos Fiscais, Dr. João Mach-
ado, cuja presença e qualidade das intervenções muito nos honraram.
Sentimo-nos bem na Madeira. Por isso mesmo – e ninguém levará a mal que partilhemos 
aqui do endémico optimismo madeirense -, julgamos que está a ser feito um caminho que 
pode, a prazo, criar as condições para que a  SÉRVULO possa sustentadamente ponderar 
uma presença física na Região. Para já, o objectivo no curto prazo é o de que o ano de 2011 
seja o ano da consolidação institucional e da colaboração de proximidade da SÉRVULO com 
os actores regionais, estes que exibem uma massa crítica que dá cartas muito para além do 
plano regional, o que só por si constitui um factor de confiança para os madeirenses nestes 
tempos de dificuldades.



1. Não obstante terem, desde os seus primórdios, assumido como objectivo fundamental a 
eliminação dos obstáculos intra-comunitários à livre circulação de pessoas, bens, serviços 
e capitais, as (antigas) Comunidades Europeias optaram, por várias décadas, por deixar à 
margem da lógica concorrencial sectores de actividade económica que se destinavam a 
prestar ao público determinados serviços ou utilidades essenciais: os sectores da água, da 
energia, dos transportes e das telecomunicações. A esses sectores era comum a 
característica distintiva de a prestação de utilidades ao público estar dependente da utilização 
de redes e de infra-estruturas fixas cuja implementação envolvia pesados custos.
Sendo, à partida, pouco atractivo o exercício de actividades económicas sujeitas a semelhantes 
encargos, os Estados-membros alegaram que o mercado concorrencial privado se encontrava 
indisponível e desinteressado para garantir a satisfação destas necessidades de interesse 
geral – o que legitimou a opção de atribuir direitos exclusivos para o exercício dessas 
actividades a empresas directamente dependentes do sector público, as quais, graças a 
apoios estatais, podiam suportar a gestão das redes e infra-estruturas fixas.
Porém, à medida que procuravam afirmar-se como bloco unido e convergente, as Comunidades 
Europeias passaram a considerar pouco adequada a opção de manter fora do mercado 
sectores de actividade estratégicos e pelos quais se pretendia assegurar a prestação ao 
público de utilidades básicas de interesse universal. E isso tanto mais quando os avanços 
tecnológicos entretanto ocorridos permitiam que, frequentemente, uma mesma rede ou 
infra-estrutura pudesse ser utilizada em simultâneo, ou, pelo menos, beneficiar em simultâneo, 
vários prestadores no mercado, tornando pois possível a concorrência entre eles. 
No tocante ao sector da energia eléctrica, foi por esse motivo que a Directiva n.º 
2003/54/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de Junho (recentemente 
substituída pela Directiva n.º 2009/72/CE), determinou a submissão deste mercado 
energético à livre concorrência. Para dar cumprimento a essa exigência, o Decreto-Lei n.º 
29/2006, de 15 de Fevereiro, e o Decreto-Lei n.º 172/2006, de 23 de Agosto, segmentaram o 
Sistema Eléctrico Nacional nas actividades de i) produção, ii) transporte, iii) distribuição, iv) 
comercialização e v) operação do mercado, e dispuseram, em especial, que as actividades 
de produção e de comercialização seriam exercidas em regime de  livre concorrência.
Todavia, foi o próprio legislador comunitário que, no artigo 26.º da mencionada Directiva de 
2003, reconheceu que, na estruturação dos mercados energéticos, os Estados-membros 
deveriam ter em conta as especificidades das “micro” e “pequenas redes isoladas”, 
admitindo mesmo que, caso tal fosse considerado necessário, solicitassem à Comissão 
Europeia a “aplicação de derrogações” a significativa parte das normas da Directiva.

2. Ora, no caso da Região Autónoma da Madeira, as especificidades do seu mercado foram 
reconhecidas já no longínquo ano de 1943, quando o Ministério das Obras Públicas autonomizou 
dos seus serviços uma Comissão Administrativa dos Aproveitamentos Hidráulicos da 
Madeira, para o efeito de executar um novo plano de aproveitamentos hidroagrícolas e 
hidroeléctricos da Ilha da Madeira, confiando-lhe, entre outras tarefas, o alargamento dos 
serviços de produção, transporte e distribuição de energia eléctrica a todos os concelhos da 
Ilha e, depois, da Região Autónoma. Foi essa Comissão que, já três décadas depois, e 
poucos meses antes da Revolução de Abril, foi transformada em empresa pública pelo 
Decreto-Lei n.º 12/74, de 17 de Janeiro, obtendo a denominação de Empresa da Electricidade 
da Madeira, E.P. (“EEM”), tendo, finalmente, sido transformada em sociedade anónima de 
capitais exclusivamente públicos pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/94/M, de 3 de Junho.
Deste modo, agora que se requeria a adaptação dos mercados energéticos às novas regras 
comunitárias, o legislador nacional não deixou, contudo, de reconhecer a necessidade de 
dotar a EEM do perfil e da organização necessários para satisfazer cabalmente as específicas 
exigências do Sistema Eléctrico da Região e, por isso mesmo, decidiu aproveitar a autorização 
comunitária para promover derrogações à liberação dos mercados energéticos. Com efeito, 
embora tenha permitido aos Estados-membros que as actividades de transporte e 
distribuição de energia eléctrica fossem subtraídas à concorrência e fossem confiadas a 
entidades especificamente designadas pela Administração (cfr. artigos 8.º e 12.º), a referida 
Directiva apenas admitiu tal solução desde que os operadores das redes de transporte e 
distribuição fossem entidades distintas daquelas que procedem à sua produção e comercialização. 
Isto é, seria vedado confiar em simultâneo a uma única pessoa colectiva: i) o direito 
exclusivo de transportar energia, ii) o direito exclusivo de distribuir energia e, ainda, iii) o 
direito (embora este já não em exclusivo) de produzir e, ou, comercializar essa mesma 
energia. Exige-se, pois, a separação jurídica (unbundling) das diversas actividades integradas 
neste sector.

3. É precisamente esta exigência que é derrogada no âmbito regional. Concretizando a 
autorização prevista no artigo 26.º da Directiva n.º 2003/54/CE, o legislador nacional reconheceu 
a conveniência de permitir que uma única pessoa colectiva pudesse, de modo coerente e 
integrado, exercer a globalidade das tarefas de interesse público relativas ao desenvolvimento 
do Sistema Eléctrico da Região. 
Por isso, o artigo 66.º do citado Decreto-lei n.º 29/2006 permitiu que fosse instituída uma 
separação meramente contabilística entre as diversas actividades exercidas no sector da 
energia, sem que a entidade encarregue dessas actividades tivesse, todavia, de suportar 
uma cisão da sua personalidade jurídica e de atribuir personalidade autónoma a empresas 
exclusivamente dedicadas a estas actividades.
Assim, e em suma, em resultado dessa opção, a EEM é, hoje, responsável pela prossecução 
integrada das actividades de produção, transporte e distribuição de energia eléctrica em 
toda a Região Autónoma da Madeira, e dispondo das condições para o desenvolvimento 
integrado, coerente e eficiente do Sistema Eléctrico da Região.
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